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SE9RETAR[A MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CuLTttRA, TttRtSMO E
JUVENTUDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 22312022 DE
SERVIÇOS DE CHAMADA PUBLICA DE NO

OO2I2O22 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADo A SEcRETARIA DE eouceçÃo
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE DE cxÃ GRANDE E SILVIo
COSTA E BANDA

A SEcRETARIA DE eouceçÃo, ESpoRTES, cULTURA, TURtsMo E JUVENTUDE DE
CHÃ CRRruDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no

100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-
86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico,
nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021, portador da Carteira de
ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, e, do outro lado a Silvio Costa e
Banda, aqui representado por seu proponente, Sr." Severino Antonio Costa Filho, brasileiro,
casado, cantor, residente e domiciliado na Rua José Antônio de Azevedo, no 20, Augusto
David, Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000, inscrito no CPF/MF sob o no. 034.851 .344-57,
portador do RG no 5.720.854 SDS/PE, daí por diante denominada CONTRATADA, em
conformidade com o - Chamamento no 0O212022, nos termos da Lei no. 8.666/93 e suas
alteraçÕes têm, entre si, justo e acordado o presente Contrato o qual fazem e na melhorforma
de Direito, mediante as cláusulas e estipulações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a realização de apresentação artística a de Silvio Costa ;
Banda, no dia 07 de agosto de 2022, no Sítio Japaranduba, com cachê no valor de R$
3.000,00 (Três mil reais), neste municÍpio, por ocasião do Evento realizado pelo Município de
Chã Grande durante o ano de 2022, sendo a contratada representante exclusiva da atração em
destaque, tudo conforme documentação anexa, proposta da contratada, Termo de
Compromisso e Termo de Chamada pública no 00212022, que integram, independentemente de
transcrição, o presente instrumento contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A efetivação dos serviços de que trata esta cláusula dar-se-á no
estrito cumprimento do contido na proposta de CONTRATADA, que integra o presente
instrumento

PARAGRAFO SEGUNDO - É Oe integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamento do
artista, banda e todos os integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos
trabalhistas, previdenciários e ficais desses, bem como por todas as obrigações assumidas
com os participantes do show.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME JURÍDlco

O presente serviço/fornecimento, objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal no.

8.666/93, atualizada pelas Leis de no. s. 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 12.440111, por suas
cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princÍpios da teoria
geral dos contratos e disposições de direito privado.

PARAGRAFO PRIMEIRO O presente instrumento contratual é celebrado

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNGIA Do GoNTRATo

AV. Sôo José, no l0l. Centro. Chô Gronde-PE, CEP 55.636-000
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lnexigibilidade de Licitação, com base no aftigo 25, inciso lll, cia Lei Federal no 8.666/93.
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O prazo do contrato será de 30 (trinta) dias, tendo seu início a partir data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, lnciso I da Lei 8.666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, lnciso ll da Lei 8.666/93;

GLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei
Federal n" 8.666/93.

Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl e XVll, art. 78, da Lei
Federal n' 8.666/93, terá a contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos
corretamente fornecidos, perdendo ainda em favor da Contratante, o valor das garantias
contratuais, a título de pena convencional.

Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei Federal n"
8.666i93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido.

Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando o contraditorio e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExrA - Do pREÇo E coNDrçôEs DE PAGAMENTo

Pela prestação dos serviços pactuados na cláusula primeira do presente contrato a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o Valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Os pagamentos serão efetuados trinta dias apos o evento, com a apresentação da nota fiscal,
ou documento equivalente, devidamente atestado pela autoridade competente. E obrigatória a
inserção da declaração: referente à Chamada Pública no 00212022.

As notas fiscais que apresentarem incorreçÕes serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias apos a data de apresentação válida.

cLÁusuLA sÉTrMA - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

Orgão: 5OOO - Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1 302.2.66 - Promoção de AçÕes Culturais
Elemento de Despesa: (696)- 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPOSABILIDADE

Fica expressamente vedada a contratada a transferência de responsabilidade da prestação de
serviço contratual Chamada Pública no 00212022, a qualquer outra pessoa fÍsica ou juríd
no seu todo ou em parte

cLÁusuLA NoNA - DA FTSCAL|ZAÇÃO
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A fiscalização do cumprimento do objeto deste contrato ficará a cargo do Departamento de
Turismo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇÕES DA GoNTRATADA/GoNTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

| - Cumprir durante o prazo referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, o
fornecimento do objeto especificado no termo de referência.

ll - Corrigir, incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e dentro
do prazo disposto no inciso supra, quaisquer erros, incorreçÕes ou emissÕes observadas nos
serviços a seu cargo;

lll - Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não prestação de serviço ora licitados,
salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente,
quando comunicados a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência,
ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE;

lV - Assumir todas as obrigaçÕes e compromissos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros, em razão ou não do objeto do contrato;

V - Ressarcir todos os danos causados à CONTRATANTE ou terceiros na execução dos
trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçôes e multas, isentando a
CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações pertinentes;

Vl - Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer tÍtulo, para prestação de
serviço, pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não
tendo com a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza;

Alem das obrigaçÕes resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

I - Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido no caput da Cláusula Sexta deste instrumento.

ll - Acompanhar e aprovar os objetos entregues as suas devidas repartições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pela rescisão por qualquer uma das
hipóteses previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alteraçôes,
ao Município de Chã Grande poderá aplicai"à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87
do citado diploma legal, garantida a prévia defesa, a saber:

a)Advertência;

b) Multa nos seguintes casos, observado, em qualquer hipotese, o disposto no art. 412, da Lei
no 10.406102 (Novo Código Civil), sendo no percentualde:

c) O atraso no inÍcio da execução do objeto do Contrato ou no de sua conclusão sujeitará a
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre valor d

Contrato, por dia de atraso, a contar da data do recebimento da Ordem iço.
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e) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos,

f) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitaçáo
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou após decorrido o prazo
de sanção aplicado com base no inciso anterior.

Parágrafo Único - As sanções administrativas de que tratam os subitens anteriores poderão ser
relevadas pela CONTRATANTE, se motivadas por Íorça maior, cabendo à CONTRATADA a
comprovaçâo de tais circunstáncias.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DtsposçÔEs cERAts

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisôes favoráveis ao Município de Chã
Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do
Codigo de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, ao CONTRATANTE, de pleno
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO.

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, para
solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (02) duas vias de igual
teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Chã Grande, 28 de julho de 2422
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S,a.rera;Aro Ar<oU o à>to ,hLUr.v Severino Antonio Costa Filho
SILVIO COSTA E BANDA

CONTRATADASecretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

MUNHAS:

N Nome
CPF no. ( O'l . í .!7.'., 2 q -? 7

?
1 2-

CPF no 6sq^;,r'f\- 6e

d) O atraso na execução do objeto do Contrato por mais de 10 (dez) dias corridos poderá, a
critério da CONTRATANTE, ensejar a sua rescisão, com a aplicação de multa de 2% (dois por
cento), sobre o valor total ajustado cumulativamente com a multa prevista no subitem anterior.
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